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 Aviso n.º 4371/2014
Para os devidos efeitos se torna público que, nos termos do artigo 43.º, 

n.º 4 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, cessou funções, no cargo 
de secretário do gabinete de apoio à vereação da Câmara Municipal 
de Almeirim, Vítor José Ferreira David de Sousa, com efeitos a 18 de 
outubro de 2013.

12 de março de 2014. — O Presidente da Câmara, Pedro Miguel 
César Ribeiro.

307709446 

 Aviso n.º 4372/2014
Para os devidos e legais efeitos, e nos termos do previsto nos artigos 

234.º e 235.º, da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna -se público 
que este Município concedeu Licença Sem Remuneração ao trabalhador 
Carlos Gilberto da Silva Xavier, pelo período de 1 ano, com início a 
26 de abril de 2014.

18 de março de 2014. — O Presidente da Câmara, Pedro Miguel 
César Ribeiro.

307709381 

 MUNICÍPIO DE ALVAIÁZERE

Aviso (extrato) n.º 4373/2014
Alteração do Plano Diretor Municipal de Alvaiázere

Artigos 24.º e 25.º do Regulamento
Paulo Tito Delgado Morgado, Presidente da Câmara Municipal de 

Alvaiázere, torna público, nos termos e para efeitos do disposto na 
alínea d) do n.º 4 do artigo 148.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de 
Setembro, com a redacção dada pelo Decreto - Lei n.º 46/2009, de 20 de 
fevereiro, que a Assembleia Municipal, em sua sessão ordinária de 
26 de Fevereiro de 2014, sob proposta da Câmara Municipal de Al-
vaiázere, deliberou aprovar a Alteração do Plano Diretor Municipal de 
Alvaiázere — artigos 24.º e 25.º do Regulamento.

A elaboração da Alteração do Plano Diretor Municipal de Alvaiáze-
re — Artigos 24.º e 25.º do Regulamento ocorreu de acordo com o citado 
diploma, tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e teve ainda 
parecer final favorável da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do centro, nos termos do artigo 78.º do citado diploma.

10 de março de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal de Al-
vaiázere, Paulo Tito Delgado Morgado. 

  

 Os artigos 24.º e 25.º do Regulamento do Plano Diretor Municipal, 
ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 179/1997, passam 
a ter a seguinte redação:

Artigo 24.º
Áreas que não integram os solos da R.A.N.

Estas áreas são ocupadas predominantemente por cultura de se-
queiro.

Nestas áreas, desde que respeitados os requisitos de instalação, é 
autorizada a construção com as seguintes restrições:

1 — Edifícios de habitação isolados, não integrados na R.E.N., desde 
que a parcela a edificar possua frente mínima de 30 metros para caminho 
público existente e respeitem as seguintes condições:

Área mínima de parcela constituída: 2.000 m2

Índice de construção máximo: 0,04
Superfície máxima de pavimento: 300 m2

Número máximo de pisos: 2 pisos ou 6,5 metros
Infraestruturas: sistemas autónomos ou de ligação à rede, a custos 

do interessado.
Abastecimento de água por rede pública e a menos de 50 metros de 

construção existente e autorizada.

2 — Em solos não incluídos na R.E.N. se a parcela confrontar com 
vias infraestruturadas, com pavimentação, abastecimento de água 
e energia eléctrica poderá ser permitida a construção de habitação 
unifamiliar e anexos de apoio à atividade agrícola nas seguintes con-
dições:

a) Área mínima da parcela: 2.000 m2

b) Superfície máxima de pavimentos: 400 m2

c) N.º máximo de pisos: 2

No caso da parcela se situar a menos de 50 metros de um edifício 
poderá ser permitida a construção em parcela inferior a 2.000 m2.

3 — É admitida a reconstrução, alteração e ampliação de edifícios 
existentes, destinados à habitação, armazenagem, transformação de 
produtos locais, turismo rural, agro -turismo ou turismo de habitação, 
desde que:

Número máximo de pisos: 2 pisos ou 6,5 metros;
A superfície de pavimento poderá ser acrescida, desde que o total da 

construção não exceda 300 m2, excetuando -se: edifícios habitacionais 
que já tenham área superior, caso em que não será permitido qualquer 
aumento da superfície de pavimento; edifícios destinados a turismo 
rural, agro -turismo e turismo de habitação, regulados por legislação 
especifica;

A alteração só poderá ser efetuada uma única vez e não poderá ultra-
passar os 200 m2 de pavimento. A superfície de impermeabilização não 
poderá exceder os 50 % da parcela;

Infraestruturas: sistemas autónomos, ou de ligação à rede do inte-
ressado.

4 — São permitidas instalações pecuárias e agrícolas e empreendi-
mentos turísticos, equipamentos de apoio social, equipamentos de saúde, 
cemitérios, equipamentos desportivos e infraestruturas:

a) Instalações pecuárias ou outras de apoio à agricultura
Área mínima da parcela já constituída: 4000 m2

Altura máxima da construção: 3,5 m
Índice de construção bruta máxima: 0,1
Área coberta das instalações: não deverá ultrapassar os 1000 m2

Infraestruturas autónomas: a construir pelo interessado de acordo 
com a legislação em vigor.

b) Empreendimentos Turísticos
Área mínima de terreno: 3 ha
Número máximo de pisos: 2
Índice de construção bruta máximo: 0,2
Infraestruturas: sistemas autónomos de acordo com legislação espe-

cifica em vigor

c) Equipamentos de apoio social e equipamentos de saúde, contíguos 
aos Aglomerados

Urbanos de Nível I e II, com afastamento máximo de 450 m
Área mínima de terreno: 1 ha
Número máximo de pisos: 2
Índice de construção bruta máximo: 0,3
Infraestruturas: sistemas autónomos de acordo com legislação espe-

cifica em vigor


